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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU – SEMED 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

CNPJ: 50.238.360/0001-02 

Secretaria Municipal de Educação 
Endereço: Rua João Cavalcante, S/N 

CEP: 68.383-000 | Bairro: Jardim Dall’Acqua 

E-mail: semedfmevtx@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), inscrito no CNPJ nº. 50.238.360/0001-02, com endereço 

à Rua João Cavalcante S/N, Bairro Jardim Dall’Acqua, na cidade de Vitória do Xingu - Pará, representado 

pelo Sr. GRIMÁRIO REIS NETO – Secretário Municipal de Educação, resolvem formalizar o presente termo 

fins, com o objeto descrito no item 1 e o detalhamento constante no item 2 deste termo, de acordo com a Lei 

Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº. 004, de 02 de janeiro de 2024, Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais condições fixadas neste termo, a licitação será 

realizada na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 

por LOTE. 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE UNIFORME 

ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO VINCULADOS À 

EDUCAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU-PA, conforme as especificações e os 

quantitativos descritos na planilha do item 2 deste termo. 

 

2- DO FORNECIMENTO 

 

2.1- O fornecimento do(s) item(ns), deverá(ão) ser conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência – TR, no edital e seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de 

descrição (PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇO ESTIMADO – PLANILHA DE CUSTO DOS 

PRODUTOS) a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 01 UND QTD 
Valor 

Unitário 
Valor total 

01 

CAMISA ESCOLAR 

 

Tamanhos 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M, G, GG 

 

- A peça deverá ser confeccionada em tecido Meia Malha, com composição 

mínima de 67% Poliéster 33% Viscose, gramatura de 160 g/m², na cor 

Branco. 

 

A gola redonda e punhos, confeccionados em retilínea personalizada 100% 

poliéster, na cor Amarelo semelhante ao Pantone 14-0958 TPX, contendo 1 

(uma) listra na cor Verde semelhante ao Pantone 17-6030 TPX, com largura 

final de 2,5 cm. A aplicação da gola deverá ser realizada em máquina 

overlock, com arremate no ombro esquerdo de quem veste. Na parte interna 

da gola deverá ser aplicado reforço em friso, confeccionado na mesma malha 

e cor do corpo da peça (Branco), costurado em máquina cobertura e 

pespontado em máquina reta de 1 (uma) agulha, com largura final de 1 cm. 

 

Unid. 10.000 59,00 590.000,00 
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As mangas deverão possuir acabamento na abertura com punhos em 

retilínea, costurados em máquina overlock, com largura acabada de 2,5 cm. 

A barra da peça deverá possuir acabamento em bainha com largura de 2 cm, 

executada em máquina de cobertura com 2 (duas) agulhas, bitola larga. 

 

Os ombros, mangas e laterais deverão ser costurados em máquina overlock. 

Para a execução das costuras deverá ser utilizada linha 100% poliéster nº 

120. 

 

A etiqueta de identificação deverá ser confeccionada em tecido branco e 

fixada de forma permanente na parte interna da peça, centralizada no decote 

das costas. Os caracteres tipográficos deverão ser na cor preta, uniformes, 

legíveis e indeléveis, devendo conter, obrigatoriamente, as seguintes 

informações: 

 

•Razão social do fabricante; CNPJ; Marca; Composição do tecido; 

Tamanho; Símbolos e instruções de lavagem, em conformidade com 

as normas técnicas vigentes. 

 

Na parte frontal superior do tórax, no lado direito de quem veste deverá ser 

aplicado uma faixa com as escritas “PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DO XINGU – PA” e no lado esquerdo de quem veste, deverá ser 

aplicado o Brasão da Prefeitura. Na parte posterior (costas), deverá ser 

aplicado a logotipo da SEMED. Todas as aplicações deverão ser realizadas 

em processo de serigrafia, assegurando alta qualidade, nitidez, fidelidade 

cromática e durabilidade. 

ITEM 1 - Camiseta Manga Curta 
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TABELA DE MEDIDAS: 

 

02 

CALÇA ESCOLAR 

 

Tamanhos 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M, G, GG 

 

Confeccionado em Helanca 100% Poliéster, na gramatura de 260 g/m², na 

cor Verde semelhante ao Pantone 17-6030 TPX. Friso contrastante em meia 

malha composição 100% Poliéster Fiado com gramatura de 150g/m, na cor 

Amarelo semelhante ao Pantone 14-0958 TPX. 

 

A peça deverá possuir bolsos laterais embutidos, costurados e pespontados 

em máquina reta de 1 agulha, confeccionados com forro na mesma malha e 

na mesma cor do corpo da peça, reforçados com travete nas extremidades, 

de modo a garantir resistência e durabilidade. A abertura dos bolsos deverá 

obedecer às seguintes dimensões, conforme o tamanho da peça: 

 

-10 cm para os tamanhos 2 e 4; 

-12 cm para os tamanhos 6 ao 14; 

-15 cm para os tamanhos P ao GG. 

 

Laterais com friso contrastante embutido, com a largura de 0,5cm. Cintura 

com elástico de 4cm costurado em máquina overlock e rebatido em máquina 

catraca com 4 agulhas. 

 

Acabamento abertura de pernas com bainha de 2cm em máquina cobertura 

2 agulhas bitola larga. Ganchos e entrepernas costurados em máquina 

overlock. 

Unid. 5.000 94,73 473.650,00 
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Para a execução das costuras deverá ser utilizada linha 100% poliéster nº 

120, na cor compatível com o tecido da peça. 

 

A etiqueta de identificação deverá ser confeccionada em tecido branco e 

fixada de forma permanente na parte interna da peça, centralizada no gancho 

traseiro. Os caracteres tipográficos deverão ser na cor 

preta, uniformes, legíveis e indeléveis, devendo conter, obrigatoriamente, as 

seguintes informações: 

 

•Razão social do fabricante; CNPJ; Marca; Composição do tecido; 

Tamanho; Símbolos e instruções de lavagem, em conformidade com 

as normas técnicas vigentes. 

 

No dianteiro lado esquerdo de quem veste deverá ser aplicado o Brasão da 

Prefeitura, sendo que a aplicação deverá ser executadas por meio de 

processo em serigrafia, assegurando alta qualidade, nitidez, fidelidade 

cromática, uniformidade de acabamento e durabilidade, em conformidade 

com os padrões técnicos e requisitos estabelecidos neste Termo de 

Referência 

 

ITEM 2 - Calça Helanca 
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TABELA DE MEDIDAS: 
 

VALOR TOTAL 1.063.650,00 

 

2.2- Os valores unitários constantes nesta planilha foram obtidos nos Bancos de Preços, Contratos Vigentes e 

Licitanet, conforme §1º, inciso III do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

2.3- O valor total estimado da contratação é de R$: 1.063.650,00 (Um Milhão Sessenta e Três Mil Seiscentos 

e Cinquenta Reais) nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou diretamente no 

fornecimento dos bens. 
 

3- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

3.1- Estampa Brasão da Prefeitura: 
 

Camiseta Manga Curta. 

Base de 6cm para os tamanhos menores e Base de 8cm para os tamanhos maiores 
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3.2- Estampa Escrita “PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU”: 

 

Camiseta Manga Curta. 

Respectivamente de cima para baixo: Verde e Amarelo, sendo que na parte do silkscreen Verde deverá conter o 

nome da cidade “PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU - PA”. Distância da escrita com a 

medida de 2,5cm do final da faixa, sendo que a mesma deve se estender além da cava. Tamanhos menores - Altura da 

faixa Verde 5,5 cm e da faixa Amarela de 1,0 cm. 

 

Tamanhos maiores - Altura da faixa Verde 5,5 cm e da faixa Amarela de 1,0 cm. 

 

 
 

3.3- Estampa logotipo SEMED: 

 

Camiseta Manga Curta e Camiseta Regata. 

Fundo Branco / Base de 18cm para os tamanhos menores e Base de 24cm para os tamanhos maiores. 

 

Calça de helanca. 

Fundo Verde / Base de 8cm para os tamanhos menores e Base de 12cm para os tamanhos maiores 
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3.4- RETILÍNEAS 

 

Gola e Punhos simples – Camiseta Manga Curta: 

 

 
3.5- LAUDOS TÉCNICOS 

 
Itens – Camiseta Manga Curta 

 

 

 

 

 

 

• 1,0cm fio tinto 100%Poliéster Verde semelhante ao Pantone 17-6030 TPX 

• 2,0cm fio tinto 100%Poliéster Amarelo semelhante ao Pantone 14-0958 TPX 
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Itens Calça de Helanca 

 

3.6- Para o fornecimento dos itens, objeto deste certame, a empresa contratada deverá promover a entrega, 

dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu-

SEMED; 

 

3.7- A empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e pelo Edital, sendo que 

os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será recusado e 

devolvido e o pagamento cancelado. 

3.8 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 



  

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU – SEMED 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

CNPJ: 50.238.360/0001-02 

Secretaria Municipal de Educação 
Endereço: Rua João Cavalcante, S/N 

CEP: 68.383-000 | Bairro: Jardim Dall’Acqua 

E-mail: semedfmevtx@gmail.com 

3.8.1- Da exigência de apresentação de amostras e laudos. 

 

3.8.1.1- A Administração, para verificar a compatibilidade dos produtos ofertados com as 

especificações do Edital, estabeleceu a exigência da apresentação de amostras e laudos 

técnicos emitidos por laboratório credenciado pelo INMETRO.  

 

3.8.1.2- O prazo para a apresentação das amostras e laudos técnicos é de no máximo 10 (dez) 

dias úteis, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a notificação para apresentação da 

amostra, sob pena de desclassificação da proposta.  

 

3.8.1.3- A análise das referidas amostras será efetuada pelo Município de Vitória do Xingu, 

através da Secretaria Municipal de Educação, através de comissão técnica, devidamente 

designada pela SEMED. 

 

4- JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1- O presente procedimento fundamenta-se na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto 

Municipal nº 004, de 02 de janeiro de 2024, bem como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais 

legislações aplicáveis. 

 

4.2- O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU), 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU-SEMED, considera 

necessária a contratação de empresa especializada para o fornecimento dos itens constantes no objeto deste 

Termo de Referência, conforme justificativa a seguir: 

 

4.2.1- O uniforme escolar na educação básica tem uma função multifacetada e essencial para o 

ambiente educacional. Ele ajuda na promoção da igualdade social, minimizando distinções entre 

alunos e evitando discriminações baseadas em roupas. O uniforme escolar também promove a 

identidade institucional, fortalecendo o senso de pertencimento e orgulho dos alunos pela escola. Além 

disso, o uso do uniforme contribui para a disciplina, transmitindo valores e normas educacionais desde 

cedo. A segurança é outra função importante, pois o uniforme ajuda a identificar os alunos e a criar 

um ambiente mais seguro nas escolas. 

 

Os benefícios do uniforme escolar incluem: Igualdade e pertencimento: O uniforme promove a 

igualdade entre os alunos, eliminando distinções baseadas em roupas e ajudando a reduzir o estigma 

associado a não ter roupas adequadas. 

 

Foco no aprendizado: O uso do uniforme elimina distrações relacionadas ao vestuário, permitindo que 

os alunos se concentrem mais nas atividades educacionais. 

 

Identidade da instituição: O uniforme representa a identidade da escola, fortalecendo o senso de 

pertencimento e colaboração entre alunos e professores. 

Fomento à disciplina: O padrão de vestuário ajuda a internalizar noções de responsabilidade e 

conformidade, promovendo um ambiente mais ordenado. 
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Segurança: Os uniformes aumentam a segurança dos alunos, facilitando a identificação rápida dentro 

e fora da escola. 

 

Por fim, o uniforme escolar é parte integrante dos elementos que auxiliam na formação do 

comportamento e cotidiano escolar, podendo influenciar na vida profissional, ensinando a importância 

de se vestir de maneira adequada e profissional. 

 

4.3- O objeto desse Termo de Referência enquadra-se na categoria de matérias comuns, de que trata a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

 

4.4- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o Art. 84 da Lei Federal n° 14.133, 

de 1º de janeiro de 2021 e no Art. 36, § 1º do Decreto Municipal nº 004, de 2 de janeiro de 2024. 

 

5- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1- O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

 

5.1.1- O prazo para entrega dos itens será de no máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato 

e recebimento da autorização de retirada emitidas pelo Gestor do Contrato, sem a qual não gera 

qualquer responsabilidade de pagamento; 

 

5.1.2- A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação de Vitória do Xingu, que poderá entre outras informações, determinar outras 

condições, bem como local de entrega; 

 

5.1.3- Só será aceito os produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos 

de Fiscalização do Município, pela Secretaria Solicitante e pelo Edital; 

 

5.1.4- O produto deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidas por lei, e pelo Edital, 

sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, 

serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado; 

 

5.1.5- Será solicitado amostra de produtos de acordo com a necessidade e conveniência do Setor de 

Fiscalização do Município; 

 

5.1.6- A Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu, através de servidores credenciados, 

serão os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos itens 

licitados; 

 

5.1.7- O fornecimento, ainda que realizado, ficará sujeito à aceitação, desde que comprovada a má fé 

do contratado ou condições inadequadas de prestação destes. 

 

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

 



  

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU – SEMED 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

CNPJ: 50.238.360/0001-02 

Secretaria Municipal de Educação 
Endereço: Rua João Cavalcante, S/N 

CEP: 68.383-000 | Bairro: Jardim Dall’Acqua 

E-mail: semedfmevtx@gmail.com 

6.1- São obrigações da CONTRATADA: 

 

6.1.1- Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

 

6.1.2- Entregar os produtos de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo Município, 

que poderá entre outras informações, determinar outras condições, bem como local de entrega; 

 

6.1.3- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas 

obrigações é atender prontamente; 

 

6.1.4- A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo técnico especializado, equipamentos, 

alimentação, transporte e todas as despesas que por ventura forem necessárias para a execução e/ou 

fornecimento do objeto desta licitação, sem qualquer ônus adicional à Contratante. 

 

6.1.5- A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens públicos ou 

particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros. 

 

6.1.6- A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições de 

habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, comprovando tal 

situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 

6.1.7- A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da 

empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais para 

atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de contato.  

 

6.1.8- A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em especial as 

sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir inteira 

responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 

6.1.9- A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze 

anos).  

 

6.1.10- A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela Contratante durante a vigência da ata de registro de preços e contrato. 

 

6.1.11- Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução e/ou fornecimento; 

 

6.1.12- A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de retiradas e 

os cupons para fins de recebimento dos respectivos valores.  

 

6.1.13- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
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contrato, de acordo com Decreto Municipal nº. 004, de 2 de janeiro de 2024, Art. 65, § 4º e suas alíneas, 

conforme o caso e Art. 125 da Lei federal nº. 14.133, de 1º de janeiro de 2021. 

 

6.1.14- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.1.15- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

6.1.16- Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA 

de suas responsabilidades contratuais; 

 

6.1.17- Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem do 

Município de Vitória do Xingu-PA; 

 

6.1.18- Acatar todas as orientações do Município de Vitória do Xingu, emanadas pelo fiscal, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

 

6.1.19- As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, 

correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

 

6.2- São obrigações da CONTRATANTE: 

 

6.2.1- Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições desta contratação de aquisição. 

 

6.2.2- Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo fornecedor. 

 
6.2.3- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

6.2.4- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.2.5- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

6.2.6- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

6.2.7- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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6.2.8- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

 

7.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostilamento. 

 

7.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

7.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

7.6- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.7- O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO 

XINGU (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU-SEMED) – 

CONTRATANTE, mediante nomeação dos servidores: 

 

• LUIZ HENRIQUE SANTOS SOUZA – MATRICULA N° 0421640 – FISCAL DE CONTRATO 

TITULAR 

• MARIA JECIRENE GADELHA – MATRICULA N° 0421645 – FISCAL DE CONTRATO 

SUBSTITUTA. 

 

7.7.1- Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 
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II- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

III- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

IV- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

 

V- Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

 

VI- Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à CONTRATADA 

adotas as providências necessárias; 

 

VII- Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

 

VIII- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

IX- Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

 

7.8- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. 

 

8- DO PAGAMENTO 

 

8.1- Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre após a 

emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 

realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante cheque nominal ou depósito 

bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

 

8.1.1- O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal. 

 

8.1.2- O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado na Av. 

Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu-PA, acompanhada dos respectivos 

pedidos e/ou Notas de Empenhos. 
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8.1.3- O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento fiscal, 

para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

8.1.4- Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 

fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará pendente, até 

que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

8.1.5- O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, 

nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela CONTRATADA. 

 

8.1.6- O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos serviços 

ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 

 

8.1.7- A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo 

com a legislação própria: 

 

8.1.7.1- especificação correta do objeto, marca, e 

8.1.7.2- número da licitação e contrato. 

 

9- DO REAJUSTE: 

 

9.1- Não há previsão de reajuste associado a esta contratação. 

 

10- DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1- Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pelo Contratante, 

conforme a tabela abaixo: 

 

ID OCORRÊNCIA SANÇÃO 

1 Não comparecer injustificadamente à Reunião Inicial. 

Advertência. 

Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o valor 

total do contrato. 

2 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública Federal direta e 

indireta pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais, e multa de 10% do valor total 

do contrato. 

3 
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 

da licitação. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração. 

4 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços solicitados, por até 30 dias, 

sem comunicação formal ao gestor do Contrato. 

Multa de 2,5% sobre o valor total do contrato. 

Em caso de reincidência, configura-se inexecução total 

do contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 

contratual unilateral. 
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5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços solicitados, por mais de 30 

(trinta) dias, sem comunicação formal ao gestor do 

contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do contrato. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 

Contratual. 

6 

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente 

à execução dos serviços, salvo quando implicarem em 

indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidos nos prazos máximos especificados na 

tabela “Prazos para os níveis de severidade”, subitem 

8.5.14 do Termo de Referência. 

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil 

de atraso em prestar as informações por escrito, ou por 

outro meio quando autorizado pela CONTRATANTE, 

até o limite de 3 (três) dias úteis. 

Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% 

do valor total do Contrato. 

7 

Provocar intencionalmente a indisponibilidade da 

prestação dos serviços quanto aos componentes de 

software (sistemas, portais, funcionalidades, banco de 

dados, programas, relatórios, consultas, etc). 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

8 

Permitir intencionalmente o funcionamento dos 

sistemas de modo adverso ao especificado, provocando 

prejuízo aos usuários dos serviços. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

9 

Comprometer intencionalmente a integridade, 

disponibilidade ou confiabilidade e autenticidade do 

ambiente computacional da CONTRATADA. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

10 

Comprometer intencionalmente o sigilo das 

informações armazenadas nos sistemas da 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

11 
Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não 

citada nesta tabela. 

Advertência. 

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 

resultados pretendidos com a contratação, aplica-se 

multa de 2% do valor total do contrato. 

 

10.2- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o contratado que: 

 

a)- der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)- der causa à inexecução total do contrato; 

d)- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e)- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)- praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g)- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.3- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I- Advertência: 

 

1- quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

2- no caso de atraso injustificado, superior a 5 (cinco) dias, na entrega dos bens, limitada à 

incidência de 15 (quinze) dias de atraso. No caso de atraso superior a este período será aplicada 

a multa moratória prevista no item "1" da alínea "iv" deste subitem do Contrato, por todo o 

período de atraso; 

3- no caso de atraso injustificado de até 5 (cinco) dias úteis no início ou finalização dos serviços. 

No caso de atraso superior a este período será aplicada a multa moratória prevista no item 2 da 

alínea "iv" deste subitem do Contrato, por todo o período de atraso. 

 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV- Multa: 

 

1- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 5 (cinco) dias de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, para todo o período de atraso, no caso de atraso injustificado na 

entrega dos bens, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta) dias 

autorizará a Administração a promover o cancelamento do Contrato: 

 

a)- O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de atraso. A partir 

deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de licitar e contratar da alínea 

"ii" deste subitem do Contrato, podendo, a critério da administração, configurar 

inexecução total da obrigação assumida, culminando na rescisão do contrato. 

 

2- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato, em caso de 

atraso injustificado no início ou na finalização da execução do serviço, superior a 5 (cinco) dias 

úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa está limitada a 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato: 

 

a)- Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos 

injustificados no início ou na finalização da execução do serviço, poderá ocorrer a não-

aceitação dos bens e serviços, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 

do contrato. 
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3- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato para cada 5 dias de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a   25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato. 

 

4- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 

parcial da obrigação assumida. 

 

5- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis, em caso de inexecução parcial do contrato, tais como: 

 

a)- Descumprimento do prazo de início ou de finalização da execução dos serviços ou de 

entrega bens, previstos na seção 6 "MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO" do 

Termo de Referência; 

b)- Descumprimento dos prazos máximos de atendimento, previstos no subitem 8.5.14 

do Termo de Referência, de 4 (quatro) ou mais chamados em um período de 12 (doze) 

meses. 

 

6- Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida. 

 

7- Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de 

rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 

 

8- As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

 

10.4- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.5- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§ 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.5.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

 

10.5.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021). 

 

10.5.3- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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10.6- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.7- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021): 

 

10.7.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.7.2- as peculiaridades do caso concreto; 

10.7.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.7.4- os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

10.7.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.8- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei   

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.9- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.10- Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.11- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

10.12- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1- As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 

orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios) 

e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 
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ÓRGÃO: 1401 – Fundo Municipal de Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1401 – Fundo Municipal de Educação 

PROGRAMA: 12 122 0003 2.066 – Manutenção da Secretaria de Educação 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

 

12- CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

12.1- O critério de julgamento será o de menor preço por Lote, desde que observadas às especificações e 

demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

13- DAS ALTERAÇÕES  

 

13.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e nos arts. 65 e seguintes do Decreto Municipal nº 004, de 2 de janeiro de 2024. 

 

13.2- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

14- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

14.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 05 anos, na forma do artigo 

106 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

14.1.1- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

14.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

14.3- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

14.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

15- DA HABILITAÇÃO 

 

15.1- Documentos de qualificação técnica (quando for o caso); 

 

15.2- Demais exigências ficará a cargo do setor competente na elaboração do edital. 

 

16- DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 55 do Decreto 

Municipal nº 004, de 2 de janeiro de 2024. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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17- DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

18- DO FORO 

 

18.1- Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Vitória do Xingu-PA, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do objeto que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Município de Vitória do Xingu-PA, 12 de março de 2026 

 

 

 

_________________________________________ 

GRIMÁRIO REIS NETO 

Secretário Municipal Educação  

Decreto Municipal nº. 002/2025-GAB/PMVX 

 

GRIMARIO REIS 
NETO:39207145200

Assinado de forma digital por 
GRIMARIO REIS 
NETO:39207145200 
Dados: 2026.03.12 09:05:32 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 
  
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), inscrito no CNPJ nº. 50.238.360/0001-02, com endereço 
à Rua João Cavalcante S/N, Bairro Jardim Dall’Acqua, na cidade de Vitória do Xingu - Pará, representado 
pelo Sr. GRIMÁRIO REIS NETO – Secretário Municipal de Educação, resolvem formalizar o presente termo 
fins, com o objeto descrito no item 1 e o detalhamento constante no item 2 deste termo, de acordo com a Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº. 004, de 02 de janeiro de 2024, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais condições fixadas neste termo, a licitação será 
realizada na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 
por LOTE. 

 
1- DO OBJETO 
 
1.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE UNIFORME 
ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO VINCULADOS À 
EDUCAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU-PA, conforme as especificações e os 
quantitativos descritos na planilha do item 2 deste termo. 
 
2- DO FORNECIMENTO 
 
2.1- O fornecimento do(s) item(ns), deverá(ão) ser conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo 
de Referência – TR, no edital e seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de 
descrição (PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇO ESTIMADO – PLANILHA DE CUSTO DOS 
PRODUTOS) a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 01 UND QTD 
Valor 

Unitário 
Valor total 

01  

BERMUDA ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL:  
 
Tamanhos 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M, G, GG 
 
Confeccionado em Helanca 100%Poliéster, na gramatura de 260 g/m², na cor Verde 
semelhante ao Pantone 17-6030 TPX. Friso contrastante em meia malha composição 
100% Poliéster Fiado com gramatura de 150g/m, na cor Amarelo semelhante ao 
Pantone 14-0958 TPX. 
 
Laterais com friso contrastante embutidos, com a largura de 0,5cm. Cintura com 
elástico de 4cm em sua circunferência total costurado em máquina overlock, e 
rebatido em máquina catraca com 4 agulhas. 
 
Para a execução das costuras deverá ser utilizada linha 100% poliéster nº 120, na cor 
compatível com o tecido da peça. 
 
A etiqueta de identificação deverá ser confeccionada em tecido branco e fixada de 
forma permanente na parte interna da peça, centralizada no gancho traseiro do short. 
Os caracteres tipográficos deverão ser na cor preta, uniformes, legíveis e indeléveis, 
devendo conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
 

Und 5.000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

56,62 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

283.100,00 



  
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU – SEMED 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

CNPJ: 50.238.360/0001-02 

Secretaria Municipal de Educação 
Endereço: Rua João Cavalcante, S/N 
CEP: 68.383-000 | Bairro: Jardim Dall’Acqua 
E-mail: semedfmevtx@gmail.com 

•Razão social do fabricante; CNPJ; Marca; Composição do tecido; Tamanho; 
Símbolos e instruções de lavagem, em conformidade com as normas técnicas 
vigentes. 

No dianteiro lado esquerdo de quem veste deverá ser aplicado a logotipo da SEMED, 
sendo que a aplicação deverá ser executadas por meio de processo em serigrafia, 
assegurando alta qualidade, nitidez, fidelidade cromática, uniformidade de 
acabamento e durabilidade, em conformidade com os padrões técnicos e requisitos 
estabelecidos. 

ITEM 1 – Bermuda Helanca 
 

 

TABELA DE MEDIDAS: 
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02 

CAMISA REGATA:  
 
Tamanhos 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, P, M, G, GG 
 
A peça deverá ser confeccionada em tecido Meia Malha, com composição de 67% 
Poliéster 33% Viscose, gramatura de 160 g/m², na cor Branco. 
 
A gola redonda e cavas confeccionados em retilínea personalizada 100% poliéster, 
na cor Amarelo semelhante ao Pantone 14-0958 TPX, contendo 1 (uma) listra na cor 
Verde semelhante ao Pantone 17-6030 TPX, com largura final de 2,5 cm. A aplicação 
da gola deverá ser realizada em máquina overlock, com arremate no ombro esquerdo 
de quem veste. Na parte interna da gola deverá ser aplicado reforço em friso, 
confeccionado na mesma malha e cor do corpo da peça (Branco), costurado em 
máquina cobertura e pespontado em máquina reta de 1 (uma) agulha, com largura 
final de 1 cm. 
 
As cavas deverão ser em retilínea, costurados em máquina overlock, com largura 
acabada de 2,5 cm. 
 
A barra da peça deverá possuir acabamento em bainha com largura de 2 cm, 
executada em máquina de cobertura com 2 (duas) agulhas, bitola larga. 
 
Os ombros e laterais deverão ser costurados em máquina overlock. 
Para a execução das costuras deverá ser utilizada linha 100% poliéster nº 120. 
 
A etiqueta de identificação deverá ser confeccionada em tecido branco e fixada de 
forma permanente na parte interna da peça, centralizada no decote das costas. Os 
caracteres tipográficos deverão ser na cor preta, uniformes, legíveis e indeléveis, 
devendo conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
 

•Razão social do fabricante; CNPJ; Marca; Composição do tecido; Tamanho; 
Símbolos e instruções de lavagem, em conformidade com as normas técnicas 
vigentes. 

 
Na parte frontal superior do tórax, no lado direito de quem veste deverá ser aplicado 
uma faixa com as escritas “PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 
– PA” e no lado esquerdo de quem veste, deverá ser aplicado o Brasão da Prefeitura. 
Na parte posterior (costas), deverá ser aplicado a logotipo da SEMED. Todas as 
aplicações deverão ser realizadas em processo de serigrafia, assegurando alta 
qualidade, nitidez, fidelidade cromática e durabilidade, conforme padrões técnicos 
exigidos. 

Und 5.000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

56,72 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

283.600,00 
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ITEM 2 – Camiseta Regata 

 

 
 

TABELA DE MEDIDAS: 
 

VALOR TOTAL 566.700,00 
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2.2- Os valores unitários constantes nesta planilha foram obtidos nos Bancos de Preços, Contratos Vigentes e 
Licitanet, conforme §1º, inciso III do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
2.3- O valor total estimado da contratação é de R$: 566.700,00 (Quinhentos e Sessenta e Seis Mil e Setecentos 
Reais) nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou diretamente no fornecimento dos 
bens. 

 
3- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
3.1- Estampa Brasão da Prefeitura: 
 
Camiseta Regata. 
Base de 6cm para os tamanhos menores e Base de 8cm para os tamanhos maiores 
 

3.2- Estampa Escrita “PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU”: 
 
Camiseta Regata. 
Respectivamente de cima para baixo: Verde e Amarelo, sendo que na parte do silkscreen Verde deverá conter o 
nome da cidade “PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU - PA”. Distância da escrita com a 
medida de 2,5cm do final da faixa, sendo que a mesma deve se estender além da cava. Tamanhos menores - Altura da 
faixa Verde 5,5 cm e da faixa Amarela de 1,0 cm. 
 
Tamanhos maiores - Altura da faixa Verde 5,5 cm e da faixa Amarela de 1,0 cm. 
 

 
 
3.3- Estampa logotipo SEMED: 
 
Camiseta Regata. 
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Fundo Branco / Base de 18cm para os tamanhos menores e Base de 24cm para os tamanhos maiores. 

 
 
Bermuda de helanca. 
Fundo Verde / Base de 8cm para os tamanhos menores e Base de 12cm para os tamanhos maiores 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
3.4- RETILÍNEAS 
 
Gola e Punhos simples – Camiseta Regata: 
 

 
3.5- LAUDOS TÉCNICOS 
 

 
 
 
 

 
 1,0cm fio tinto 100%Poliéster Verde semelhante ao Pantone 17-6030 TPX 

 2,0cm fio tinto 100%Poliéster Amarelo semelhante ao Pantone 14-0958 TPX 
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Itens – Camiseta Regata 
 

Itens Bermuda de Helanca 
 
3.6- Para o fornecimento dos itens, objeto deste certame, a empresa contratada deverá promover a entrega, 
dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu-
SEMED; 
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3.7- A empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e pelo Edital, sendo que 
os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será recusado e 
devolvido e o pagamento cancelado. 
 
3.8 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 
3.8.1- Da exigência de apresentação de amostras e laudos. 

 
3.8.1.1- A Administração, para verificar a compatibilidade dos produtos ofertados com as 
especificações do Edital, estabeleceu a exigência da apresentação de amostras e laudos 
técnicos emitidos por laboratório credenciado pelo INMETRO.  
 
3.8.1.2- O prazo para a apresentação das amostras e laudos técnicos é de no máximo 10 (dez) 
dias úteis, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a notificação para apresentação da 
amostra, sob pena de desclassificação da proposta.  
 
3.8.1.3- A análise das referidas amostras será efetuada pelo Município de Vitória do Xingu, 
através da Secretaria Municipal de Educação, através de comissão técnica, devidamente 
designada pela SEMED. 

 
4- JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
4.1- O presente procedimento fundamenta-se na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto 
Municipal nº 004, de 02 de janeiro de 2024, bem como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis. 
 
4.2- O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), inscrito no CNPJ nº. 50.238.360/0001-02, com endereço à Rua João 
Cavalcante S/N, Bairro Jardim Dall’Acqua, na cidade de Vitória do Xingu - Pará, representado pelo Sr. 
GRIMÁRIO REIS NETO – Secretário Municipal de Educação, considera necessária a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento dos itens constantes no objeto do Termo de Referência, conforme 
justificativa a seguir: 
 

4.2.1- O uniforme escolar na educação básica desempenha uma função essencial e multifacetada no 
ambiente educacional. Primeiramente, ele é um forte promotor da igualdade social, minimizando as 
distinções visíveis entre os alunos e combatendo possíveis discriminações baseadas em vestuário. Essa 
padronização fortalece a identidade institucional, nutrindo o senso de pertencimento e o orgulho dos 
estudantes pela escola. Além de contribuir para a disciplina ao transmitir normas e valores desde cedo, 
o uniforme é uma ferramenta crucial para a segurança, pois facilita a rápida identificação dos alunos 
tanto dentro quanto fora do ambiente escolar, criando um espaço mais protegido e controlado. 
 
4.2.2- No contexto específico da Educação Física, a importância do uniforme se intensifica. 
Vestimentas inadequadas, como jeans ou tecidos pesados, não apenas restringem a liberdade de 
movimento necessária para as atividades, mas também aumentam o risco de lesões e causam 
desconforto térmico. Um uniforme projetado com materiais leves, flexíveis e respiráveis é fundamental 
para que os alunos participem das aulas de forma plena e segura, permitindo que explorem seu 
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potencial motor sem impedimentos. Ao eliminar distrações relacionadas à roupa, os alunos podem 
focar totalmente na execução dos movimentos, no aprendizado das modalidades esportivas e na 
interação com os colegas, garantindo um aproveitamento pedagógico superior. 
 
4.2.3- Por fim, o uniforme escolar prepara o aluno para futuras responsabilidades e fomenta hábitos 
saudáveis. A prática de usar um traje específico para a atividade física ensina sobre adequação e 
preparação, noções que se estendem para a vida profissional e para a prática de esportes ao longo da 
vida. Nas atividades em grupo e competições, o uniforme funciona como um unificador, fortalecendo 
o espírito de equipe e a colaboração. Dessa forma, ele não é apenas uma vestimenta, mas um elemento 
integrante que auxilia na formação do comportamento, na promoção da inclusão e na construção de 
uma base sólida para uma vida ativa e consciente. 
 
4.2.4- A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto para a contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento dos produtos acima citados, foi com base na necessidade aferida, tudo em 
conformidade com as justificativas expressas e demais documentos em apensos no Termo de 
Referência que originarem este processo licitatório. 

 
4.3- O objeto desse Termo de Referência enquadra-se na categoria de matérias comuns, de que trata a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
 
4.4- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o Art. 84 da Lei Federal n° 14.133, 
de 1º de janeiro de 2021 e no Art. 36, § 1º do Decreto Municipal nº 004, de 2 de janeiro de 2024. 
 
5- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1- O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 
 

5.1.1- O prazo para entrega dos itens será de no máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato 
e recebimento da autorização de retirada emitidas pelo Gestor do Contrato, sem a qual não gera 
qualquer responsabilidade de pagamento; 
 
5.1.2- A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pela Secretaria 
Municipal de Educação de Vitória do Xingu, que poderá entre outras informações, determinar outras 
condições, bem como local de entrega; 
 
5.1.3- Só será aceito os produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos 
de Fiscalização do Município, pela Secretaria Solicitante e pelo Edital; 
 
5.1.4- O produto deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidas por lei, e pelo Edital, 
sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, 
serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado; 
 
5.1.5- Será solicitado amostra de produtos de acordo com a necessidade e conveniência do Setor de 
Fiscalização do Município; 
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5.1.6- A Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu, através de servidores credenciados, 
serão os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos itens 
licitados; 
 
5.1.7- O fornecimento, ainda que realizado, ficará sujeito à aceitação, desde que comprovada a má fé 
do contratado ou condições inadequadas de prestação destes. 

 
6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
 
6.1- São obrigações da CONTRATADA: 
 

6.1.1- Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
 
6.1.2- Entregar os produtos de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo Município, 
que poderá entre outras informações, determinar outras condições, bem como local de entrega; 
 
6.1.3- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas 
obrigações é atender prontamente; 
 
6.1.4- A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo técnico especializado, equipamentos, 
alimentação, transporte e todas as despesas que por ventura forem necessárias para a execução e/ou 
fornecimento do objeto desta licitação, sem qualquer ônus adicional à Contratante. 
 
6.1.5- A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens públicos ou 
particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros. 
 
6.1.6- A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições de 
habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, comprovando tal 
situação sempre que for solicitado pela Contratante. 
 
6.1.7- A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da 
empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais para 
atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de contato.  
 
6.1.8- A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em especial as 
sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir inteira 
responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 
 
6.1.9- A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze 
anos).  
 
6.1.10- A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 
verificados pela Contratante durante a vigência da ata de registro de preços e contrato. 
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6.1.11- Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução e/ou fornecimento; 
 
6.1.12- A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de retiradas e 
os cupons para fins de recebimento dos respectivos valores.  
 
6.1.13- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, de acordo com Decreto Municipal nº. 004, de 2 de janeiro de 2024, Art. 65, § 4º e suas alíneas, 
conforme o caso e Art. 125 da Lei federal nº. 14.133, de 1º de janeiro de 2021. 
 
6.1.14- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
6.1.15- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
6.1.16- Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA 
de suas responsabilidades contratuais; 
 
6.1.17- Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem do 
Município de Vitória do Xingu-PA; 
 
6.1.18- Acatar todas as orientações do Município de Vitória do Xingu, emanadas pelo fiscal, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas; 
 
6.1.19- As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, 
correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

 
6.2- São obrigações da CONTRATANTE: 
 

6.2.1- Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições desta contratação de aquisição. 
 
6.2.2- Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor. 
 
6.2.3- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
6.2.4- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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6.2.5- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
6.2.6- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
6.2.7- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
6.2.8- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
7- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 
7.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostilamento. 
 
7.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
7.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
7.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
7.6- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
7.7- O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO 
XINGU (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU-SEMED) – 
CONTRATANTE, mediante nomeação dos servidores: 
 

 LUIZ HENRIQUE SANTOS SOUZA – MATRICULA N° 0421640 – FISCAL DE CONTRATO 
TITULAR 

 MARIA JECIRENE GADELHA – MATRICULA N° 0421645 – FISCAL DE CONTRATO 
SUBSTITUTA. 
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7.7.1- Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 
I- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
II- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
III- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
IV- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
 
V- Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 
 
VI- Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à CONTRATADA 
adotas as providências necessárias; 
 
VII- Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 
 
VIII- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
IX- Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

 
7.8- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos. 
 
8- DO PAGAMENTO 
 
8.1- Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre após a 
emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 
realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante cheque nominal ou depósito 
bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 
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8.1.1- O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal. 
 
8.1.2- O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, em 02 
(duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado na Av. 
Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu-PA, acompanhada dos respectivos 
pedidos e/ou Notas de Empenhos. 
 
8.1.3- O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento fiscal, 
para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 
8.1.4- Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará pendente, até 
que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
 
8.1.5- O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, 
nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela CONTRATADA. 
 
8.1.6- O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos serviços 
ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 
 
8.1.7- A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo 
com a legislação própria: 
 

8.1.7.1- especificação correta do objeto, marca, e 
8.1.7.2- número da licitação e contrato. 

 
9- DO REAJUSTE: 
 
9.1- Não há previsão de reajuste associado a esta contratação. 
 
10- DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1- Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pelo Contratante, 
conforme a tabela abaixo: 
 
ID OCORRÊNCIA SANÇÃO 

1 Não comparecer injustificadamente à Reunião Inicial. 
Advertência. 
Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o valor 
total do contrato. 

2 
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta. 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública Federal direta e 
indireta pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das 
demais cominações legais, e multa de 10% do valor total 
do contrato. 

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 
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da licitação. contratar com a Administração. 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços solicitados, por até 30 dias, 
sem comunicação formal ao gestor do Contrato. 

Multa de 2,5% sobre o valor total do contrato. 
Em caso de reincidência, configura-se inexecução total 
do contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 
contratual unilateral. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços solicitados, por mais de 30 
(trinta) dias, sem comunicação formal ao gestor do 
contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do contrato. 
A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 
Contratual. 

6 

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente 
à execução dos serviços, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidos nos prazos máximos especificados na 
tabela “Prazos para os níveis de severidade”, subitem 
8.5.14 do Termo de Referência. 

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil 
de atraso em prestar as informações por escrito, ou por 
outro meio quando autorizado pela CONTRATANTE, 
até o limite de 3 (três) dias úteis. 

Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% 
do valor total do Contrato. 

7 

Provocar intencionalmente a indisponibilidade da 
prestação dos serviços quanto aos componentes de 
software (sistemas, portais, funcionalidades, banco de 
dados, programas, relatórios, consultas, etc). 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 
às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

8 
Permitir intencionalmente o funcionamento dos 
sistemas de modo adverso ao especificado, provocando 
prejuízo aos usuários dos serviços. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 
às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

9 
Comprometer intencionalmente a integridade, 
disponibilidade ou confiabilidade e autenticidade do 
ambiente computacional da CONTRATADA. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 
às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

10 
Comprometer intencionalmente o sigilo das 
informações armazenadas nos sistemas da 
CONTRATANTE. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 
às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 
do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

11 
Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não 
citada nesta tabela. 

Advertência. 
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 
resultados pretendidos com a contratação, aplica-se 
multa de 2% do valor total do contrato. 

 
10.2- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o contratado que: 
 

a)- der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b)- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)- der causa à inexecução total do contrato; 
d)- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e)- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f)- praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g)- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h)- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.3- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

I- Advertência: 
 

1- quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
2- no caso de atraso injustificado, superior a 5 (cinco) dias, na entrega dos bens, limitada à 
incidência de 15 (quinze) dias de atraso. No caso de atraso superior a este período será aplicada 
a multa moratória prevista no item "1" da alínea "iv" deste subitem do Contrato, por todo o 
período de atraso; 
3- no caso de atraso injustificado de até 5 (cinco) dias úteis no início ou finalização dos serviços. 
No caso de atraso superior a este período será aplicada a multa moratória prevista no item 2 da 
alínea "iv" deste subitem do Contrato, por todo o período de atraso. 
 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
IV- Multa: 

 
1- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 5 (cinco) dias de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, para todo o período de atraso, no caso de atraso injustificado na 
entrega dos bens, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta) dias 
autorizará a Administração a promover o cancelamento do Contrato: 

 
a)- O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de atraso. A partir 
deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de licitar e contratar da alínea 
"ii" deste subitem do Contrato, podendo, a critério da administração, configurar 
inexecução total da obrigação assumida, culminando na rescisão do contrato. 

 
2- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato, em caso de 
atraso injustificado no início ou na finalização da execução do serviço, superior a 5 (cinco) dias 
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úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa está limitada a 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato: 

 
a)- Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos 
injustificados no início ou na finalização da execução do serviço, poderá ocorrer a não-
aceitação dos bens e serviços, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
do contrato. 

 
3- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato para cada 5 dias de atraso 
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a   25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato. 

 
4- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida. 
 
5- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis, em caso de inexecução parcial do contrato, tais como: 

 
a)- Descumprimento do prazo de início ou de finalização da execução dos serviços ou de 
entrega bens, previstos na seção 6 "MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO" do 
Termo de Referência; 
b)- Descumprimento dos prazos máximos de atendimento, previstos no subitem 8.5.14 
do Termo de Referência, de 4 (quatro) ou mais chamados em um período de 12 (doze) 
meses. 

 
6- Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida. 
 
7- Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de 
rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 
 
8- As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 

 
10.4- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
 
10.5- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§ 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
 

10.5.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
10.5.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 



  
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU – SEMED 
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

CNPJ: 50.238.360/0001-02 

Secretaria Municipal de Educação 
Endereço: Rua João Cavalcante, S/N 
CEP: 68.383-000 | Bairro: Jardim Dall’Acqua 
E-mail: semedfmevtx@gmail.com 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021). 
 
10.5.3- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.6- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.7- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021): 
 

10.7.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.7.2- as peculiaridades do caso concreto; 
10.7.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.7.4- os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
10.7.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
10.8- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei   
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.9- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
 
10.10- Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
 
10.11- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
10.12- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
11.1- As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 
orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios) 
e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 

 
ÓRGÃO: 1401 – Fundo Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1401 – Fundo Municipal de Educação 
PROGRAMA: 12 122 0003 2.066 – Manutenção da Secretaria de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

 
12- CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
12.1- O critério de julgamento será o de menor preço por Lote, desde que observadas às especificações e 
demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
13- DAS ALTERAÇÕES  
 
13.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e nos arts. 65 e seguintes do Decreto Municipal nº 004, de 2 de janeiro de 2024. 
 
13.2- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
14- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
14.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 05 anos, na forma do artigo 
106 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
14.1.1- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
14.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
14.3- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
14.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
15- DA HABILITAÇÃO 
 
15.1- Documentos de qualificação técnica (quando for o caso); 
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15.2- Demais exigências ficará a cargo do setor competente na elaboração do edital. 
 
16- DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 55 do Decreto 
Municipal nº 004, de 2 de janeiro de 2024. 
 
17- DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
18- DO FORO 
 
18.1- Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Vitória do Xingu-PA, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do objeto que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Município de Vitória do Xingu-PA, 12 de março de 2026 

 
 
 

_________________________________________ 
GRIMÁRIO REIS NETO 

Secretário Municipal Educação  
Decreto Municipal nº. 002/2025-GAB/PMVX 

 

GRIMARIO REIS 
NETO:3920714
5200

Assinado de forma digital 
por GRIMARIO REIS 
NETO:39207145200 
Dados: 2026.03.12 
11:48:10 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 
  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), inscrito no CNPJ nº. 50.238.360/0001-02, com endereço 

à Rua João Cavalcante S/N, Bairro Jardim Dall’Acqua, na cidade de Vitória do Xingu - Pará, representado 

pelo Sr. GRIMÁRIO REIS NETO – Secretário Municipal de Educação, resolvem formalizar o presente termo 

fins, com o objeto descrito no item 1 e o detalhamento constante no item 2 deste termo, de acordo com a Lei 

Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº. 004, de 02 de janeiro de 2024, Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais condições fixadas neste termo, a licitação será 

realizada na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 

por LOTE. 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MOCHILAS E BOLSAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNCIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DOS DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO VINCULADOS À EDUCAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU/PA, conforme as especificações e os quantitativos 

descritos na planilha do item 2 deste termo. 

 

2- DO FORNECIMENTO 

 

2.1- O fornecimento do(s) item(ns), deverá(ão) ser conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência – TR, no edital e seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de 

descrição (PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇO ESTIMADO – PLANILHA DE CUSTO DOS 

PRODUTOS) a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 01 UND QTD 
Valor 

Unitário 
Valor total 

01 

MOCHILA GRANDE 

 

- Fundamental maior (6º ao 9º ano) 

- EJA (séries iniciais e finais) 

 

Mochila de costas formato oval, confeccionada em tecido 100% poliéster, 

gramatura mínima de 390 g/m², cor pantone: 18-4005 tpx (aproximado) 

resistência a tração trama (valores mínimos): 98,00 (kgf), 980,0 (n), e cv 

1,90%; alongamento trama (valores mínimos): 32,00% e cv 0,95%; 

resistência à tração urdume (valores mínimos): 115,0(kgf), 990,0 (n),  e cv 

1,80%; alongamento urdume (valores mínimos): 33,00% e cv 1,50%; 

impermeabilidade ensaio de coluna d'água de mínimo de 5 cm não havendo 

vazamento de água no período de 24 horas a temperatura de 20ºc variável 

+/- 2°c e umidade 65% variável +/- 4%. 

 

Unid. 2.000 

 

 

 

 

 

 

 

266.83 

 

 

 

 

 

 

 

533.660,00 
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Material deverá atender aos requisitos técnicos mínimos de desempenho 

(gramatura, resistência à tração, alongamento e toxicidade) conforme 

especificações constantes na tabela de ensaios anexa a este Termo de 

Referência. 

 

Medidas: 40cm de altura, 30cm largura, 13cm de profundidade, com um 

bolso frontal e outro bolso sobreposto ao frontal. O bolso frontal , Medindo 

40cmx30cm com zíper na cor preta medindo 63cm de comprimento fixado 

em uma parte de nylon que medira 63cm x 03cm, e a parte de nylon do fundo 

medira 71cm x 4,5 e outro bolso chapado em modelo oval sobreposto do 

bolso e aplicação da arte será fornecida pela secretaria de educação- 

medindo 26cm no centro e nas bordas de cada lado 23cm com um zíper na 

cor preto que contornara o bolso medindo 63cm esse bolso chapado será 

fixado em duas meias lua contornado o modelo do bolso oval para completar 

a frente do bolso chapado. Na parte inferior do bolso frontal tem um 

acabamento em viés na cor preto, onde une a parte do fundo que mede 

30cmx11cm. O zíper central medira 64cm de comprimento por 13cm de 

largura (medida total) sendo que uma parte do zíper medira 7cm e a parte 

das costas medira 7cm de largura, e a parte das costas medira 4cm de largura. 

Terá um fundo que unira essas duas partes medindo 70cm x 13cm. Na parte 

inferior terá um bolso de telinha que medira 17cm x 17cm na cor preto com 

acabamento na parte inferior e superior com gorgorão na cor preto. Na parte 

superior terá um pega mão com um cadarço c.a 30 na cor preta medindo 29 

cm de comprimento, com alça flexível ao centro, a fixação nas pontas será 

com acabamento em x, o espaçamento do pega mão será de 12cm.alças: alça 

de ombro em formato de u centralizada, confeccionada no mesmo material 

da mochila na parte de cima, almofadada com espuma pac de 04mm e 

revestida com espuma spaicer na cor preto na parte de baixo, medindo 39cm 

de comprimento x 7cm de largura, debruada com gorgorão na cor preto, com 

fecho com trava de 30mm na cor preto fixados com cadarço de 30mm na cor 

?, medindo 6,5cm (medida final) com costura de acabamento em x, as alças 

deverão ser fixadas na parte superior da mochila com costura reforçada. Na 

parte inferior da mochila, terá um cadarço de 30mm na cor preto em cada 

extremidade medindo 50cm, onde será fixado em um triangulo na cor preto 

medindo 9cm de altura x 4,5 de centro (medida acabada). As costas da 

mochila medindo 40cm x 30cm e o forro do mesmo material e medida, com 

duas meia luas, medindo 7cm x 27cm de altura onde será só costurada, no 

fundo terá outra meia lua medindo 13cm altura x 30cm largura no modelo 

oval com espuma pac de 1cm com acabamento em gorgurão na cor preto. 

acabamento interno em tnt. 

 

FORRAÇÃO INTERNA: Forração em tecido preto (95% poliéster, 5% 

poliuretano), gramatura mínima de 108 g/m², com resina e alta resistência. 

 

AS MEDIDAS DA MOCHILA, SÃO MEDIDAS ACABADAS. 

 

ACABAMENTO E COSTURA: Costura com linha 100% poliamida na cor 

correspondente ao tecido, com reforços nos pontos de tração. Vivo plástico 

contornando frente, costas e bolsos, vivo na cor preto. Gravação da mochila 

a arte será fornecida pela secretaria de educação. 
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ENTREGA DE AMOSTRA E LAUDOS: É obrigatória a entrega da amostra 

da mochila acompanhada dos respectivos laudos técnicos de todos os 

materiais (tecido principal, forro, tela, fecho), conforme normas e requisitos 

definidos na tabela de ensaios, anexa. 

 
 

02 

MOCHILA PEQUENA 

 

- Educação Infantil (berçário I ao pré II 5 anos 

- Fundamental menor (1º ao 5º ano) 

 

Unid. 3.000 266,96 800.880,00 
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Mochila de costas formato oval, confeccionada em tecido 100% poliéster, 

gramatura mínima de 390 g/m², cor pantone: 18-4005 tpx (aproximado) 

resistência a tração trama (valores mínimos): 98,00 (kgf), 980,0 (n), e cv 

1,90%; alongamento trama (valores mínimos): 32,00% e cv 0,95%; 

resistência à tração urdume (valores mínimos): 115,0(kgf), 990,0 (n),  e cv 

1,80%; alongamento urdume (valores mínimos): 33,00% e cv 1,50%; 

impermeabilidade ensaio de coluna d'água de mínimo de 5 cm não havendo 

vazamento de água no período de 24 horas a temperatura de 20ºc variável 

+/- 2°c e umidade 65% variável +/- 4%. 

 

O material deverá atender aos requisitos técnicos mínimos de desempenho 

(gramatura, resistência à tração, alongamento e toxicidade) conforme 

especificações constantes na tabela de ensaios anexa a este Termo de 

Referência. 

 

Medidas: 36cm de altura, 30cm largura, 13cm de profundidade, com um 

bolso frontal e outro bolso sobreposto ao frontal. O bolso frontal medindo 

40cmx30cm com zíper na cor preta medindo 61cm de comprimento fixado 

em uma parte de nylon que medira 63cm x 03cm, e a parte de nylon do fundo 

medira 69cm x 4,5 e outro bolso chapado em modelo oval sobreposto do 

bolso para aplicação da arte será fornecida pela secretaria de educação- 

medindo 26cm no centro e nas bordas de cada lado 23cm com um zíper na 

cor preta que contornara o bolso medindo 63cm esse bolso chapado será 

fixado em duas meias lua contornado o modelo do bolso oval para completar 

a frente do bolso chapado. Na parte inferior do bolso frontal tem um 

acabamento em viés na cor preta, onde une a parte do fundo que mede 

30cmx07cm. O zíper central medira 62cm de comprimento por 13cm de 

largura (medida total) sendo que uma parte do zíper medira 7cm e a parte 

das costas medira 7cm de largura, e a parte das costas medira 4cm de largura. 

Terá um fundo que unira essas duas partes medindo 68cm x 13cm. Na parte 

inferior terá um bolso de telinha que medira 17cm x 17cm na cor preta com 

acabamento na parte inferior e superior com gorgorão na cor preta. Na parte 

superior terá um pega mão com um cadarço c.a 30 na cor preta medindo 29 

cm de comprimento, com alça flexível ao centro, a fixação nas pontas será 

com acabamento em x, o espaçamento do pega mão será de 12cm.alças: alça 

de ombro em formato de u centralizada, confeccionada no mesmo material 

da mochila na cor preta na parte de cima, almofadada com espuma pac de 

04mm e revestida com espuma spaicer na cor preta na parte de baixo, 

medindo 39cm de comprimento x 7cm de largura, debruada com gorgorão 

na cor preta, com fecho com trava de 30mm na cor preta fixados com 

cadarço ca de 30mm na cor preta, medindo 6,5cm (medida final) com costura 

de acabamento em x, as alças deverão ser fixadas na parte superior da 

mochila com costura reforçada. Na parte inferior da mochila, terá um 

cadarço de 30mm na cor preta em cada extremidade medindo 50cm, onde 

será fixado em um triangulo, medindo 9cm de altura x 4,5 de centro (medida 

acabada). As costas da mochila medindo 36cm x 30cm e o forro do mesmo 

material e medida, com duas meia luas, medindo 7cm x 27cm de altura onde 

será só costurada, no fundo terá outra meia lua medindo 13cm altura x 30cm 

largura no modelo oval com espuma pac de 1cm com acabamento em 

gorgurão na cor preta. acabamento interno em tnt na cor preta. 
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FORRAÇÃO INTERNA: Forração em tecido preto (95% poliéster, 5% 

poliuretano), gramatura mínima de 108 g/m², com resina e alta resistência. 

 

AS MEDIDAS DA MOCHILA, SÃO MEDIDAS ACABADAS. 

 

ACABAMENTO E COSTURA: Costura com linha 100% poliamida na cor 

correspondente ao tecido, com reforços nos pontos de tração. Vivo plástico 

contornando frente, costas e bolsos, vivo na cor preto. Gravação da mochila 

a arte será fornecida pela secretaria de educação. 

 

ENTREGA DE AMOSTRA E LAUDOS: É obrigatória a entrega da amostra 

da mochila acompanhada dos respectivos laudos técnicos de todos os 

materiais (tecido principal, forro, tela, fecho), conforme normas e requisitos 

definidos na tabela de ensaios, anexa. 
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VALOR TOTAL 1.334.540,00 

 

2.2- Os valores unitários constantes nesta planilha foram obtidos nos Bancos de Preços, Contratos Vigentes e 

Licitanet, conforme §1º, inciso III do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

2.3- O valor total estimado da contratação é de R$: 1.334.540,00 (Um Milhão Trezentos e Trinta e Quatro Mil 

Quinhentos e Quarenta Reais) nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou diretamente no 

fornecimento dos bens. 
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3- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

3.1- Para o fornecimento dos itens, objeto deste certame, a empresa contratada deverá promover a entrega, 

dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu-

SEMED; 

 

3.2- A empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e pelo Edital, sendo que 

os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será recusado e 

devolvido e o pagamento cancelado. 

 

3.3- LAUDO TÉCNICO 

 
ITEM ENSAIO NORMA SOLICITADO TOLERÂNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TECIDO 

PRINCIPAL 

COMPOSIÇÃO AATCC 20:2013 

AATCC 20A:2018 

100% POLIESTER Mínimo 

GRAMATURA ABNT NBR 10591 390,00 g/M² +/- 5% 

Resistência a tração 

trama  

ABNT NBR 13934-1 98,00(kgf), 980,01 (n), 

 cv 1,90%; 

+/- 5% 

Resistência à Tração 

urdume 

ABNT NBR 13934-1 115,0(kgf), 990,0 (n), 

 cv 1,80%; 

+/- 5% 

Alongamento Trama ABNT NBR 13934-1 32% MÁXIMO 

Alongamento Urdume ABNT NBR 13934-1 33% MÁXIMO 

Ensaio de coluna de 

água 

Declaração Não ouve vazamento em 

coluna dágua de 5cm no 

período de 24 Horas 

Mínimo 

FECHO COM 

TRAVA 

Resistência à tração ABNT NBR 

11912:2016 

25,00 kgf, 250,0 (N), 24,0 

(dan) 4,0% cv 

Mínimo 

Alongamento ABNT NBR 

11912:2016 

7,0% Mínimo 

      

 

 

 

 

 

Tecido Tela 

Gramatura ABNT NBR 10591 170 g/M² +/- 5% 

Analise Qualitativa e 

Quantitativa 

AATCC 20:2013 

AATCC 20A:2018 

Poliéster 94,50% 

Elastano 4,50% 

Mínimo 

Resistencia ao 

Estouro de Materiais  

ABNT NBR 13384: 

1995 

Pressão media 6,60 Kgf/CM² 

Desvio Padrão 0,23 Kgf/CM² 

Coeficiente de Variação 3,28  

+/- 5% 

 

 

 

 

 

 

 

Tecido Forro 

COMPOSIÇÃO AATCC 20:2013 

AATCC 20A:2018 

100% poliamida Mínimo 

GRAMATURA ABNT NBR 10591 250,00 g/M² +/- 5% 

Estrutura do Tecido ABNT NBR 

12546:2017 

Tecido Maquineta do Mínimo 

Densidade em Tecido 

Plano 

ABNT NBR 

10588:2015 

Trama Cm 25,30 fios/ cm 

Trama pol 65,0 fios/” 

Urdume cm 27,9 fios/cm 

Urdume pol 72,10 fios/” 

+/- 5% 

Título do fio em 

amostras reduzidas 

 

 

ABNT NBR 

13216:1994 

(DTEX) trama 279,40 urdume 

272,40 

(DENIER) trama 251,0 

urdume 245,0 

Coeficiente de variação % 

trama 1,03 urdume 1,37 

+/- 5% 
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3.4 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 

3.4.1- Da exigência de apresentação de amostras e laudos. 

 

3.4.1.1- A Administração, para verificar a compatibilidade dos produtos ofertados com as 

especificações do Edital, estabeleceu a exigência da apresentação de amostras e laudos 

técnicos emitidos por laboratório credenciado pelo INMETRO.  

 

3.4.1.2- O prazo para a apresentação das amostras e laudos técnicos é de no máximo 10 (dez) 

dias úteis, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a notificação para apresentação da 

amostra, sob pena de desclassificação da proposta.  

 

3.4.1.3- A análise das referidas amostras será efetuada pelo Município de Vitória do Xingu, 

através da Secretaria Municipal de Educação, através de comissão técnica, devidamente 

designada pela SEMED. 

 

4- JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1- O presente procedimento fundamenta-se na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto 

Municipal nº 004, de 02 de janeiro de 2024, bem como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais 

legislações aplicáveis. 

 

4.2- O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU), 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU-SEMED, considera 

necessária a contratação de empresa especializada para o fornecimento dos itens constantes no objeto deste 

Termo de Referência, conforme justificativa a seguir: 

 

4.2.1- A Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu–SEMED possui como finalidade 

institucional assegurar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades educacionais e 

administrativas no âmbito da rede pública municipal de ensino. Nesse contexto, a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de mochilas e bolsas mostra-se necessária e de relevante 

interesse público, por se tratar de materiais de apoio indispensáveis ao cotidiano escolar e à 

organização das atividades pedagógicas. 

 

4.2.2- As mochilas destinam-se ao acondicionamento adequado de livros, cadernos e demais materiais 

didáticos utilizados pelos estudantes, contribuindo para a preservação desses itens, para a organização 

pessoal do aluno e para a melhoria das condições de aprendizagem. Tal medida integra as ações de 

valorização do educando, favorecendo sua permanência na escola e reduzindo desigualdades 

socioeconômicas que possam comprometer o acesso pleno às atividades educacionais. 

 

4.2.3- Além do atendimento aos discentes, as bolsas também serão utilizadas no âmbito administrativo 

e pedagógico da Secretaria e das unidades de ensino, para transporte de documentos, materiais de 

expediente e recursos didáticos, garantindo maior eficiência às rotinas internas e às ações externas 

desenvolvidas pelos profissionais da educação. 
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4.2.4- A aquisição pretendida encontra-se alinhada às políticas públicas educacionais, ao planejamento 

estratégico da SEMED e às metas do Plano Municipal de Educação, configurando investimento direto 

na qualidade do ensino e no suporte material necessário ao funcionamento das escolas. 

 

4.2.5- A ausência desses materiais poderá ocasionar prejuízos ao processo pedagógico, dificultando a 

organização dos estudantes, a conservação dos livros e materiais distribuídos pelo Município e a 

execução de projetos educacionais, comprometendo o princípio da eficiência administrativa e o direito 

fundamental à educação. 

 

4.2.6- Dessa forma, a presente contratação revela-se oportuna, conveniente e necessária para o 

atendimento do interesse público, garantindo condições mínimas de apoio aos estudantes e às unidades 

escolares da rede municipal de ensino. 

 

4.3- O objeto desse Termo de Referência enquadra-se na categoria de matérias comuns, de que trata a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

 

4.4- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o Art. 84 da Lei Federal n° 14.133, 

de 1º de janeiro de 2021 e no Art. 36, § 1º do Decreto Municipal nº 004, de 2 de janeiro de 2024. 

 

5- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1- O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

 

5.1.1- O prazo para entrega dos itens será de no máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato 

e recebimento da autorização de retirada emitidas pelo Gestor do Contrato, sem a qual não gera 

qualquer responsabilidade de pagamento; 

 

5.1.2- A entrega deverá ser de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação de Vitória do Xingu, que poderá entre outras informações, determinar outras 

condições, bem como local de entrega; 

 

5.1.3- Só será aceito os produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos 

de Fiscalização do Município, pela Secretaria Solicitante e pelo Edital; 

 

5.1.4- O produto deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidas por lei, e pelo Edital, 

sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, 

serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado; 

 

5.1.5- Será solicitado amostra de produtos de acordo com a necessidade e conveniência do Setor de 

Fiscalização do Município; 

 

5.1.6- A Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu, através de servidores credenciados, 

serão os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos itens 

licitados; 
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5.1.7- O fornecimento, ainda que realizado, ficará sujeito à aceitação, desde que comprovada a má fé 

do contratado ou condições inadequadas de prestação destes. 

 

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

 

6.1- São obrigações da CONTRATADA: 

 

6.1.1- Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

6.1.2- Entregar os produtos de acordo com a autorização de fornecimento, emitida pelo Município, 

que poderá entre outras informações, determinar outras condições, bem como local de entrega; 

 

6.1.3- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas 

obrigações é atender prontamente; 

 

6.1.4- A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo técnico especializado, equipamentos, 

alimentação, transporte e todas as despesas que por ventura forem necessárias para a execução e/ou 

fornecimento do objeto desta licitação, sem qualquer ônus adicional à Contratante. 

 

6.1.5- A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens públicos ou 

particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros. 

 

6.1.6- A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições de 

habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, comprovando tal 

situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 

6.1.7- A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da 

empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais para 

atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de contato.  

 

6.1.8- A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em especial as 

sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir inteira 

responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 

6.1.9- A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze 

anos).  

 

6.1.10- A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela Contratante durante a vigência da ata de registro de preços e contrato. 

 

6.1.11- Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução e/ou fornecimento; 

 

6.1.12- A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de retiradas e 

os cupons para fins de recebimento dos respectivos valores.  
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6.1.13- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, de acordo com Decreto Municipal nº. 004, de 2 de janeiro de 2024, Art. 65, § 4º e suas alíneas, 

conforme o caso e Art. 125 da Lei federal nº. 14.133, de 1º de janeiro de 2021. 

 

6.1.14- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.1.15- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

6.1.16- Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA 

de suas responsabilidades contratuais; 

 

6.1.17- Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem do 

Município de Vitória do Xingu-PA; 

 

6.1.18- Acatar todas as orientações do Município de Vitória do Xingu, emanadas pelo fiscal, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

 

6.1.19- As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, 

correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

 

6.2- São obrigações da CONTRATANTE: 

 

6.2.1- Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições desta contratação de aquisição. 

 

6.2.2- Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo fornecedor. 

 
6.2.3- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

6.2.4- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.2.5- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

6.2.6- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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6.2.7- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.2.8- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

 

7.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostilamento. 

 

7.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

7.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

7.6- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.7- O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO 

XINGU (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU-SEMED) – 

CONTRATANTE, mediante nomeação dos servidores: 

 

• LUIZ HENRIQUE SANTOS SOUZA – MATRICULA N° 0421640 – FISCAL DE CONTRATO 

TITULAR 

• MARIA JECIRENE GADELHA – MATRICULA N° 0421645 – FISCAL DE CONTRATO 

SUBSTITUTA. 

 

7.7.1- Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
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I- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

II- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

III- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

IV- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

 

V- Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

 

VI- Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à CONTRATADA 

adotas as providências necessárias; 

 

VII- Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

 

VIII- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

IX- Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

 

7.8- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. 

 

8- DO PAGAMENTO 

 

8.1- Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre após a 

emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 

realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante cheque nominal ou depósito 

bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

 

8.1.1- O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal. 
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8.1.2- O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado na Av. 

Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu-PA, acompanhada dos respectivos 

pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 

8.1.3- O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento fiscal, 

para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

8.1.4- Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 

fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará pendente, até 

que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

8.1.5- O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, 

nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela CONTRATADA. 

 

8.1.6- O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos serviços 

ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 

 

8.1.7- A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo 

com a legislação própria: 

 

8.1.7.1- especificação correta do objeto, marca, e 

8.1.7.2- número da licitação e contrato. 

 

9- DO REAJUSTE: 

 

9.1- Não há previsão de reajuste associado a esta contratação. 

 

10- DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1- Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pelo Contratante, 

conforme a tabela abaixo: 

 

ID OCORRÊNCIA SANÇÃO 

1 Não comparecer injustificadamente à Reunião Inicial. 

Advertência. 

Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o valor 

total do contrato. 

2 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública Federal direta e 

indireta pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais, e multa de 10% do valor total 

do contrato. 

3 
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 

da licitação. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração. 

4 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços solicitados, por até 30 dias, 

sem comunicação formal ao gestor do Contrato. 

Multa de 2,5% sobre o valor total do contrato. 

Em caso de reincidência, configura-se inexecução total 

do contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão 
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contratual unilateral. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços solicitados, por mais de 30 

(trinta) dias, sem comunicação formal ao gestor do 

contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total do contrato. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 

Contratual. 

6 

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente 

à execução dos serviços, salvo quando implicarem em 

indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidos nos prazos máximos especificados na 

tabela “Prazos para os níveis de severidade”, subitem 

8.5.14 do Termo de Referência. 

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil 

de atraso em prestar as informações por escrito, ou por 

outro meio quando autorizado pela CONTRATANTE, 

até o limite de 3 (três) dias úteis. 

Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% 

do valor total do Contrato. 

7 

Provocar intencionalmente a indisponibilidade da 

prestação dos serviços quanto aos componentes de 

software (sistemas, portais, funcionalidades, banco de 

dados, programas, relatórios, consultas, etc). 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

8 

Permitir intencionalmente o funcionamento dos 

sistemas de modo adverso ao especificado, provocando 

prejuízo aos usuários dos serviços. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

9 

Comprometer intencionalmente a integridade, 

disponibilidade ou confiabilidade e autenticidade do 

ambiente computacional da CONTRATADA. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

10 

Comprometer intencionalmente o sigilo das 

informações armazenadas nos sistemas da 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial 

do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 

Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

11 
Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não 

citada nesta tabela. 

Advertência. 

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 

resultados pretendidos com a contratação, aplica-se 

multa de 2% do valor total do contrato. 

 

10.2- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o contratado que: 

 

a)- der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)- der causa à inexecução total do contrato; 

d)- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e)- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)- praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.3- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I- Advertência: 

 

1- quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

2- no caso de atraso injustificado, superior a 5 (cinco) dias, na entrega dos bens, limitada à 

incidência de 15 (quinze) dias de atraso. No caso de atraso superior a este período será aplicada 

a multa moratória prevista no item "1" da alínea "iv" deste subitem do Contrato, por todo o 

período de atraso; 

3- no caso de atraso injustificado de até 5 (cinco) dias úteis no início ou finalização dos serviços. 

No caso de atraso superior a este período será aplicada a multa moratória prevista no item 2 da 

alínea "iv" deste subitem do Contrato, por todo o período de atraso. 

 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV- Multa: 

 

1- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 5 (cinco) dias de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, para todo o período de atraso, no caso de atraso injustificado na 

entrega dos bens, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta) dias 

autorizará a Administração a promover o cancelamento do Contrato: 

 

a)- O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de atraso. A partir 

deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de licitar e contratar da alínea 

"ii" deste subitem do Contrato, podendo, a critério da administração, configurar 

inexecução total da obrigação assumida, culminando na rescisão do contrato. 

 

2- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato, em caso de 

atraso injustificado no início ou na finalização da execução do serviço, superior a 5 (cinco) dias 

úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa está limitada a 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato: 

 

a)- Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos 

injustificados no início ou na finalização da execução do serviço, poderá ocorrer a não-
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aceitação dos bens e serviços, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 

do contrato. 

 

3- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato para cada 5 dias de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a   25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato. 

 

4- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 

parcial da obrigação assumida. 

 

5- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis, em caso de inexecução parcial do contrato, tais como: 

 

a)- Descumprimento do prazo de início ou de finalização da execução dos serviços ou de 

entrega bens, previstos na seção 6 "MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO" do 

Termo de Referência; 

b)- Descumprimento dos prazos máximos de atendimento, previstos no subitem 8.5.14 

do Termo de Referência, de 4 (quatro) ou mais chamados em um período de 12 (doze) 

meses. 

 

6- Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida. 

 

7- Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de 

rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 

 

8- As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

 

10.4- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.5- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§ 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.5.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

 

10.5.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021). 
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10.5.3- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.6- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.7- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021): 

 

10.7.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.7.2- as peculiaridades do caso concreto; 

10.7.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.7.4- os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

10.7.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.8- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei   

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.9- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.10- Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

10.11- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

10.12- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 



  

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU – SEMED 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

CNPJ: 50.238.360/0001-02 

Secretaria Municipal de Educação 
Endereço: Rua João Cavalcante, S/N 

CEP: 68.383-000 | Bairro: Jardim Dall’Acqua 

E-mail: semedfmevtx@gmail.com 

11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1- As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 

orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios) 

e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 

 

ÓRGÃO: 1401 – Fundo Municipal de Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1401 – Fundo Municipal de Educação 

PROGRAMA: 12 122 0003 2.066 – Manutenção da Secretaria de Educação 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

 

12- CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

12.1- O critério de julgamento será o de menor preço por Lote, desde que observadas às especificações e 

demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

13- DAS ALTERAÇÕES  

 

13.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e nos arts. 65 e seguintes do Decreto Municipal nº 004, de 2 de janeiro de 2024. 

 

13.2- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

14- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

14.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 05 anos, na forma do artigo 

106 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

14.1.1- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

14.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

14.3- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

14.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

15- DA HABILITAÇÃO 

 

15.1- Documentos de qualificação técnica (quando for o caso); 

 

15.2- Demais exigências ficará a cargo do setor competente na elaboração do edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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16- DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 55 do Decreto 

Municipal nº 004, de 2 de janeiro de 2024. 

 

17- DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

18- DO FORO 

 

18.1- Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Vitória do Xingu-PA, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do objeto que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Município de Vitória do Xingu-PA, 12 de março de 2026 

 

 

 

_________________________________________ 

GRIMÁRIO REIS NETO 

Secretário Municipal Educação  
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